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Artigo 12 - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado

a dar o nome de CASFER LÍBEBO -Jornalista,a

uma das vias públicas da cidade.

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contra

rio.

SALA KAKTItó AFONSO DE SOUZA,em 25/6/64

aã) - Jayme Hourneaux de Moura

Ricardo Gonçalves Rocha
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